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De 29 de dezembro de I 987 

Introduz alteraçÕes na legisl~ 
~ , 

çao tributaria do Imposto S2 

bre Ser v i ços de Qua I quer Nat.!:!_ 

reza - ISS e 
, 

da outras pro v 1 

dências. 

O PREFEITO DO MUNICfPtO DE ARARAQUARA, Estado 

de São Paulo, no exerc~cio de suas atribuiçÕes legais, e de aco~ 
A ~ , 

do com o que decretou a Camara Municipal em sessao extraordin~ 

ria de 29 de dezembro de I 987, promulga a seguinte lei :-

Artigo 12 -O rol das atividades tribut~veis 

pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - com as 

respectivas alfquotas a que se refere o artigo 59 da Lei n2 3021, 

de 22 de novembro de I 983, passa a ser especificadas na Lisca 

de Serviços anexa a esta lei. 

Artigo 22 - A lei n2 3.021, de 22 de novembro 

de I 983, passa a ter as seguintes alteraçÕes :-

I- Os§§ 12, 22, 32 e 42' do artigo 59, passam a v•gorar com 

as seguintes alteraçÕes :-

.. § 12 - O fornecimento de mercador i as com prestaç;;o de ser 

viços não especificados na I ista de serv1ços a que 

se refere este artigo, fica sujeito ao imposto so 

bre circulação de mercadorias - ICM ... 

.. § 211 - ft.s atividades constantes nos i tens 38, 42, 68 , 69 

e 70 da lista de serviços serão consideradas:-

1 - de car~ter misto, se acompanhadas de fornecimento 

de mercadorias ; 
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11 -nos demais casos, como prestação de serviços." 

"§ 3º -Nos casos mencionados no artigo 67 deste C.;d i go, as 

sociedades, al~m das alfquotas individuais,ficarão 

sujeitas a alfquotas correspondentes a 2,0 UF v1 

gente, calculada em relação a cada profissio11al ha 

bilitado, sÓcio, empregado ou não, que a elas pre~ 

tarem serviço, embora assumindo responsabi I idade

nos termos da lei aplic~vel." 

"§ 42-0 imposto 111fnimo a ser recolhido pelo contribuinte 

dentro do ano ser~ de 2 (duas) UF, salvo nos casos 

de lançamento fixo.• 

11- O artigo 65 e seu§ 42, com as alteraçÕes introduzidas p~ 

I o artigo 62 e par~ grafo ~n i co, respectivamente, da L e i 

n2 3.257, de 09 de dezembro de I 985, passam a 

nas seguintes redaçÕes :-

vi gorar 

, . , 
"Artigo 65- A base de calculo do 1mposto e o preço do ser:. 

vir,o, como qual entendido a receita bruta a~ 

ferida pelo prestador, se~ qualquer dedução, 

ainda que a tftulo de subempreitada de serv~ 

ço, frete, despesa, ou i~posto." 

Nas demoliçÕes, reparaçÕes e reformas ' in 

clui-se no preço dos serviços o montante dos 

recebimentos em dinheiro ou em materiais pro 

venientes destas atividades.N 

111 -ficam acrescentados ao artigo 65, os§§ 52 e 62,com os se 

guintes termos :-

• "§ 52 - Constituem parte integrante e i nd i ssoc i ave I do pr~ 

ço do serviço :-
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I - os valores acrescidos e os serviços de qualquer na 

ture%a, ainda que de responsabi I idade de terceiros; 

11 -os Ônus relativos à concessão de cr~dito,ainda que 

cobrados separadamente ; 

111 - os v a I ores despendidos di reta ou indiretamente em 

favor de outros prestadores de serviços, ~ a titulo 

de participação, co-participação ou demais formas 

e esp;cie." 

"§ 611- O disposto no '"caput" deste artigo não se ap I i c a 

no caso das deduçÕes previstas no artigo 68.• 

~ , . 
IY- Acrescente-se ao artigo 66, o seu paragrafo un•co, com a 

seguinte redação :-

~ ~ . f "Paragrafo Un1co - Entende-se por serviços sob a orma 
, . 

de trabalho pessoal do propr1o contri 

bu i nte o si mp I es fornecimento de seu 

trabalho, desde que :-

I -não esteja o trabalho subordinado, direta ou 

retamente, a intervençÕes de terceiros ; 

indi -
li - sua receita não seja fruto ex c I us i vo da ap I i cação 

de capitais.• 

Y- O artigo 67 passa a vigorar com a seguinte redação :-

"Artigo 67 -Quando os serviços a que se refere os itens 

I, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lis 

ta de serviços forem prestados por soe i ed.!!. 

des de profissionais, estas ficarão SuJe~ 

tas ao imposto na forma do que dispÕe o § 

32 do artigo 59.• 



' r 

~ro 
~~s 

173 

P R C: F E I TU R A O O M U ,\J ! C I P I O O E A R A R /1 O U A ll A f I, 04 

VI -Acrescente-se ao artigo 67, os §§ 12, 22 e 3º,nos scguo~ 

tes termos :-

•§ 12 - O disposto neste artigo não se aplica às socied~ 

des em que existem :-

, . 
a - soc1os de diferentes categorias ou atividades 

profissionais ; 

b I • ~ . - soe i o na o hab i I i ta do ao exerc 1 c' o de atividades 

correspondentes aos serviços prestados pela so 

cíedade ; 

e -pessoa jurfdica como s~cio ; 

d - mais de 4 ( quatro ) empregados profissionalme~ 

te não habilitados ao exercfcio correspondente 

aos serviços prestados pela sociedade,w 

"§ 22 -Excluem-se do conceito de sociedade de profissi2 

nais, as sociedades comerciais de qualquer tipo 

ou a elas equiparadas,• 

"§ 32 -As sociedades de profissionais -nao enquadradas 

nas especificaçÕes dos par~grafos anteriores, p~ - . , garao 1mposto por base de calculo o preço dos 

serviços." 

•§ 4R - O artigo 68 passa a vigorar com a seguinte red~ -çao :-

"Artigo 68 - Na - de prestaçao serviços a que se referem -
Os itens 32, 33 e 34 da I i sta, o imposto se 

, 
calculado sobre o deduzido das r a preço par 

celas correspondentes," 
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Artigo 32 - O contribuinte, a inda que 1 mune 
ou isento do imposto, deve promover sua inscri~~o no Cadastro 
fiscal dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços, antes do inr 

-cio de suas atividades, fornecendo a autoridade fiscal os elemen 

tos e informaçÕes necess~rios para a correta fiscalização do tri 

buto. 

§I!!- Para cada local de atividade o contrl 

buinte dever; efetuar inscrição distinta. 

§ 2!! -Na inexist~ncia de estabelecimento fi 

xo, a inscrição ser~ ~nica, pelo local do domictl i o do contrib!! 

i nte. 

§ 32- No caso de construção civil,deve o con 

tribuinte estabelecido em outro municfpio, inscrever-se no Cadas 

tro fiscal dos Contribuintes, exclusivamente para a final idade 

de recolhimen~o do tributo. 

§ 42 - Quando o contribuinte 
~ 

nao puder apr!:, 

sentar, no ato da inscrição, a documentação exigida, a autorids. 

de fiscal, a seu crit~rio, poder; conceder inscrição a tftulo 

provis~rio e condicional, por pra:z:o de tempo segundo dispuser o 

regu I amento. 

Artigo 42- A inscrição tem por finalidade ex -
clusiva a identificação do contribuinte junto à Prefeitura, e no 

conseq~ente contrÔie da situação fiscal tribut~ria do sujeito 

passivo, e se constituir~ de numeração especffica, segundo o que 

dispuser o regulamento. 

• § I!! - Ao contribuinte sera fornecido o co~ 

provante de . . -1nscr1çao. 
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§ Zl! -O n~mero da inscrição do contribuinte 
, 

devera constar, obrigatoriamente, em todos os seus documentos 

fiscais e tamb~m nos requerimentos e demais expedientes encaml 
' . nhados a Prefertura, 

Artigo 52 - O fornecimento da inscrição não 

implica no recolhimento da regularidade da situaç~o do contrib!:!. 

inte com relação à concessão ou não do Alvará de licença de loc~ 

I i uçiio e Funcionamento, face à desvi ncu I ação da obr• i gação do p~ 

gamento do imposto e as exig~ncias para o licenciamento das 

vidades do contribuinte, cujos preceitos estão adstritos ao 

der de Polrcia do Municrpio. 

ati -

' Artigo 611 - Os dados apresentados a autor i da 

de fiscal quando da inscrição inicial, deverão ser atualizados 

pelo contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, sempre 

que ocorram fatos ou circunstâncias que i mp I i quem em sua mod i f i 

caçao, 

§ I!! - A Fazenda Municipal 
, 

podera promover, 

de off c i o, inscrição, a I te raçÕes cadastra i se cance I amento de in~ 

crição de contribuintes, sem prejurzo da aplicação das penal id~ 

des cabfveis e da cobrança do imposto devido. 

§ 21! - f facultado à autoridade fiscal convo

car os contribuintes, diretamente ou por edital, para :-

a) - cadastramento ou recadastramento de suas atl 

vidades ; 

b) - atual ixação de dados cadastrais ; 

e) -apresentação de documentação necess~ria à fo~ 
mal ixação de sua inscrição ou comprovação das 

informaçÕes declaradas ao Cadastro Fiscal dos 

Contribuintes. 
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Artigo 72- O contribuinte deve • comunicar a 

autoridade fiscal a cessação de suas atividades, no praz:o de 15 

( quinze ) di as contados da efetiva para I i zação, a f i m de obter 

baixa de sua inscrição, a qual ser; concedida ap~s a verificação 

da procedência da comunicação, sem preju r :z:o da cobrança dos tr.!.. 

butos devidos ao Municfpio. 

Artigo 82 - Considerar-se-~ estabelecimento -o local, fixo ou nao, onde sejam planejadas, organizados, contr~ 

tados, administrados, fiscalizados ou executados serviços, total . . 
ou parcialmente, de modo permanente ou temporarto, sendo irrele-

vante para a sua caracterização, a denominação que lhe seja dad• 

Par~grafo Único- A existência de estabeleci-
• menta prestador e indicada por um dos seguintes elementos :-

manutenção de pessoal, materiais m~quinas, instrumentos e 

equipamentos ; 

li estrutura organizacional ou administrativa ; 

li I inscrição, como dom i c f I i o f isca I, para efeitos de tr i b!!_ 

tos federais, estaduais ou municipais ; 

IV - permanência ou ânimo em permanecer no local, para a expio 

ração econÔmica de prestação de serviços, exteriorizados, 
• • • ,. .. 11> 

atreves da tndtcaçao do endereço em tmpressos e formula--

rios, - . . locaçao de tmovel, propaganda ou publicidade e for. 

necimento de energia el;trica ou ~gua em nome do prest~ 

dor ou do seu representante. 

• Artigo 92 -A autoridade fiscal podera inst!. 
• tuir sistema de cobrança de imposto, em que a base tributaria s~ 

• ja fixada por estimativa do preço do serviço, nas sesuintes hipo 

teses : .. 

v • 
- quando se tratar de atividade exercida em carater provis~ 

rio ; 
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11 - quando se tratar de prestadores de serviços de rudimentar 

-organ i zaçao ; 

111 - quando o contribuinte n;o tiver condiç~es de emitir os do 

cumentos fiscais previstos no regulamento ; 

IV - • quando se tratar de contribuinte cuja espec i e, moda I i da de 

ou volume de operaç~es justifique, a crit~rio da autorid~ 

de fiscal, tratamento fiscal especial e favorecido • 

• Artigo 10 -A sistematica da estimativa fis 
• cal sera disciplinada por regulamento. 

Artigo 11- Ficam revogados os artigos 69, 70 .. . . , , . 
c seu paragrafo un1co, o artigo 72 e, o paragrafo un1co do arti 

go 75 e inciso 111 do artigo 83, da lei Municipal nll 3.021, de 

22 de novembro de I 983, e todas as disposiçÕes em contr~rio • 

• Artigo 12- Esta lei entrara em v1gor na data 

de sua publicaç;o e os seus efeitos ter;o vig;ncia a partir de 

lll ( primeiro ) de janeiro de I 988. 

PREFEITURA DO MUNtCfPIO DE 
i\ 

ARARA O ~RA, aos 29 t ( vinte e nove 
\ .\. 

novece~ os ~,bjtent~.e sete).-
. ... I t : .• 1, 

\ •• ,· ' J • \ 

) 

de dezembro de I 987 (mil 

' C ODOALDO MEDINA 
-Pre eito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data su -
pra.-

\. 

JOS~ BA~BANTI NETTO 
-Diretor do Expediente-

Registrada às fls, nlls, 150,151,152,153,154,155,156,157,158,159, 
160,161,162,163,164,165,166,167,168,169,170,171 e 172 do livro
competente nll 25.-

PROCESSO Nll 1103/66- •pc~ 
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ll§TA DE SERVIÇOS TRIBQI!VEIS f ALfC~2I1§ 

f TEM A T I V I D A D E S 

OI M~dicos, inclusive an;l ises clfnicas, r~ 

dioterapia, ultrasonografia, radiologia, 

tomografia .. 
e congeneres 

02 Hospitais, clfnicas, sanat~rios, labora 

t~rios de an~lises, ambulat~rios,prontos 

socorros, manicÔmios, casas de sa~de, de 

repouso, de recuperação e cong~neres. 

03 

04 

05 

06 

Bancos de sangue, 

men e cong;neres. 

leite, pele, olhos, • se 

. . 
Enfermeiros, obstetras, ortopt1cos, fono 

audi~logos, prot;ticos (prÓtese dent~ria) 

Assist~ncia m;dica e cong;neres previ!. 

tos nos itens I, 2 e 3 desta lista, pre~ 
• tados atraves de planos de medicina de 
• grupo, conven•os, inclusive com empresas 

para assist~ncia a empregados. 

• PIanos de saude, prestados por empresas 

que não esteja incluída no item 5 desta 
• 

I i sta e que se cumpram atraves de ser v,!_ 

ços prestados por terceiros, contratados 

pela empresa ou apenas pagos por esta,m~ 

diante indicaç~o do benefici~rio do pia 

VALOR 
EM 

!!.E 

4 

3 

17~ 

fi .09 

% SOBRE 
PREÇO DO 
SERVIÇO 

2,0 

3,0 

3,0 

no. 3,0 
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07 As i los, creches e cong~neres. 

08 M~dicos veterin~rios 

09 Hospitais veterin~rios, clfnicaa veteri• 
~ • A 

nar1as e congeneres, 

10 Guarda, tratamento, amestramento, ades

tramento, embelezamento e cong;neres, r~ 

!ativos a animais. 

11 Barbeiros, cabelereiros, manicuros, pedi 

curos, tratamento de pele, depilação e 

I 2 

I 3 

14 

15 

A 

congeneres, 

I 1,1 - 11 Categoria 

11.2- 21 Categoria 

Banhos, duchas, sauna, massagens, 

tica e cong~neres, 

. ~ 

g 1 na!!_ 

Varri ção, co I eta, remoção e incineração 

do I i xo. 

L i mpeza e dragagem de portos, r i os e C,!! 

naís. 

- - ~ Limpeza, manutençao e conservaçao de 1mo 

veis, inclusive vias p~blicas, parques e 

jardins. 

VALOR 
EM 
!!E. 

4 

2 

I 

179 

f I, I O 

% SOBRE 
PREÇO DO 
SERVIÇO 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 
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A T I V I D A D E S 

16 Desinfecção, imunização, higienização • 
desratização e congêneres.· 

17 ContrÔie e tratamento de efluentes de 

qualquer natureza, e de agentes ffsicos-
• e biologlcos. 

18 I . - ~ nc1neraçao de res1duos quaisquer, 

19 • limpeza de chamines, 

20 Saneamento ambiental e cong~neres. 

21 Assistência t~cnica. 

22 Assessoria ou consultoria de qualquer na 

tureza, não contidas em outros itens de~ 

ta lista, organização, programação, plã 

nejamento, assessoria, processamento de 

23 

24 

dados, consultoria t~cnica, financeira

ou administrativa. 

Planejamento, coordenação, programação • 

ou organização t~cnica, financeira ou a2 

ministrativa • 

An~liae, inclusive de sistemas, exames, 

pesquisas e informaçÕes, coleta e proce~ 

sarnento de dados de qualquer natureza. 

VALOR 

EN 
% SOBRE 

PREÇO DO 

.\!. f. SERVIÇO 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 
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r-~----------------------------~--~-----~ 

f TEM A T I V I O A O E S 
VAlOR 

EM 
% SOBRE 

PREÇO DO 

!!. f. SERVIÇO 
r-~~----------------------------~~~~--·--~--

25 Contabilidade, auditoria, guarda-I ivros, 

t~cnicos em contabilidade e congêneres, 

26 

27 

28 

25,1 - Contabi I idade, auditoria e congê-

neres. 

25.2- T~cnicos de contabi I idade e 

da-! i vros, 

Per f c i as, laudos, exames t~cn i cos e 

I i ses t~cn i cas, 

Traduç~es e int~rpretes. 

Avaliação de bens. 

gu a.!:. 

, 
an.! 

29 Datilografia, estenografia, expediente, 

secretaria em geral e congêneres. 

30 

31 

32 

, , . 
Projetos, calculos e desenhos tecntcos -

de qualquer natureza. 

Aerofotogrametria (inclusive interpreta

ção), mapeamento e topografia, 

Execuç;o, por administração, empreitada, 

ou subempreitada, 

obras hidr~ulicas 

de construção civil,de 

e outras obras scme-

I hantcs e respectiva cngenhar i a consu I t.l. 

va, inclusive serviços auxiliares ou co~ 

plementares (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de 

3 

2 

3 3,0 

2 3,0 

2 3,0 

3,0 

2 3,0 

2 
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f TEM 

33 

A T I V I O A O E S 

serviços, fora do local da prestação dos 

servtços, que fica sujeito ao ICM). 

Demol içâo. 

34 Reparação, conservação e reforma de edl 
' t • 
ftcios, estradas, pontes, portos e cong!_ 

neres, (exceto o fornecimento de mercad2 

rias produzidas pelo prestador dos servi 

ços fora do local da prestação dos servi 

ços, que fica sujeito ao ICM), 

35 Pesquisa, perfuração, cimentação, perfi 

lage~, estimulação e outros serv1ços r!_ 

!acionados com a exploração e exportação 
- # de petroleo e gas natural. 

36 Florestamento e reflorestamento. 

37 Escoramento e contenção de encostas e ser. 

38 

39 

• 
VIÇOS congeneres. 

Paisagismo, jardinagem e decoração (exc!_ 

to o fornecimento de mercadorias, que fl 

ca sujeito ao ICM). 

38.1 -Jardineiros e jardinagem, 

38.2- Paisagismo e decoração. 

Raspagem, cal afetação, polimento, lustr~ 

ção de pisos, paredes e divis~rias. 

VALOR 

EM 

% SOBRE 

PREÇO DO 

J! [ SERVIÇO 

2 2,0 

2,0 

I 2,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

2 3,0 

2 3,0 
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f TEM A T I V I O A O E S 

40 Ensino, instrução, treinamento,avaliação 

de conhecimentos, de qualquer grau ou n~ 

tu reza. 

41 Planejamento, organização e administração 

de feiras, exposição, congressos e congê 

42 

neres. 

Organização de festas e recepçÕes:buffet 

(exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas que fica sujeito ao ICM). 

43 Administração de bens e neg~cios de ter-
, . 

ce1ros e de consorc1os. 

44 Administração de fundos m~tuos (exceto a 

realizada por instituiçÕes autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

45 

46 

Agenciamento, corretagemou intermediação 

de câmbio, de seguros e de planos de pre 

vidência privada. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação 

de tftulos quaisquer (exceto os serviços 

executados por instituiçÕes autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central). 

47 Agenciamento,corretagem ou intermediação 

de direitos da propriedade industrial,a~ 

tfstica ou liter~ria. 

VALOR 

EM 

% SOBRE 

PREÇO DO 

!! [ SERVIÇO 

2 2,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

2 3,0 

2 3,0 

2 3,0 
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f TEM A T I V I O A O E S 

48 Agenciamento,corretagem ou intermediação 

de contratos de franquia (•franchise•) e 

de faturação (•factoring•), (excetuam-se 

os serviços prestados por instituiçÕes -

autorizadas a funcionar pelo Banco Cen

traI), 

49 - -Agenciamento, organ 1 zaçao, promoçao e ex~ -cuçao de programas de turismo, passeios, 

excursÕes, guias de turismo e congêneres. 

50 Agenciamento,corretagem ou intermediação 

de bens m~veis e im~veis não abrangidos-

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 Despachantes. 

52 Agentes da propriedade industrial. 

53 Agentes da propriedade artfstica ou lite 

54 Lei tão. 

55 Regu I ação de sinistros cobertos por con 

tratos de seguros; inspeção e avaliação

de riscos para cobertura de contratos de 

seguros; prevenção e gerênc 1 a de r i scos 
, -segurave1s, prestados por quem nao seja 

o pr~pr i o segurado ou companhia de seguro. 

VALOR 

EM 

!!.E 

2 

2 

2 

3 

3 

2 

fi. 15 

% SOBRE 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3, o 

3,0 
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PREFt:ITUR/\ DO MUNICii'IO DE AFU1RAOUARA 

hEM A T I V I D A D E S 

-

56 Armazenagem, depÓsito, carga, descarga , 

-arrumaçao e guarda de bens de qualquer 

esp~c i e (exceto depÓsitos f e i tos em 1 ns 

ti tu i çÕes f i nance iras autorizadas a fun 

cionar pelo Banco Central). 

57 Guarda e estacionamento de vefculos aut~ 

motores terrestres, 

58 V i g i I ânc i a ou segurança de pessoas e bens, 

59 Transporte, coleta, remessa ou entrega -

60 

• de bens ou valores, dentro do territorio 
~ 

do mun1c1p1o, 

. .. , . 
01versoes Publ1cas :-

a) -cinemas, •t~xis dancings• e congên~ 

res ; 

b)- bilhares, boliches, corridas de anl 

ma1s e outros jogos ; 

c) - exposiçÕes, com cobrança de ingres-

so i 

d)- bailes, •shows•, festivais,recitais 
~ • • 1 

e congeneres, inclus1ve espetacu os 
. . 

que SeJam tambem transmitidos, me-

diante compra de direitos para ta~ 

to, pela televisão ou pelo r~dio ; 

e) - jogos eletrÔnicos ; 

--, media t n e I 

VALOR 

EM 

!!E 

I 

185 

f I. 16 

% SOBRE 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

5 

5 

5 

5 



_I.J. 

' ' . 

A T I V I O A O E S 

f) -competiçÕes esportivas ou de destr~ 

::a ffsica ou intelectual, com ou sem 

a participação do espectador, incl~ 

sive a venda de direitos à transmi~ 
são pelo r~dio ou pela televisão i 

g) - execução de rn~sica, individualmente 

VALOR 

EM 

!!f. 

18t) 

fi. 17 

% SOBRE 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

5 

ou por conjuntos. 5 

61 Distribuição e venda de bilhetes de lot~ 

ria, cartÕes, pules ou cupons de aposta~ 

62 

63 

64 

65 

66 

• A ' sorte1os ou prem1os, 

. . 
fornecimento de mus1ca, mediante trans--

missão por qualquer processo, para v1as 

p~blicas ou ambientes fechados ( exceto 

transmissÕes radiofÔnicas ou de televi--

são). 

Gravação e distribuição de filmes e • vl 

deo- tapes ", 

• r fonografia ou gravaçao de sons ou ru1do~ 

inclusive trucagem, dublagem e mixagem 

sonora, 

Fotografia e cinematografia, inclusive

revelação, ampliação, c~p1a, reprodução, 

e trucagem, 

Produção, para terceiros, mediante ou 

I 2 

3, o 

3,0 

3,0 

3,0 

2 3,0 

I 3, o I 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUAf1A 

r rEM A T I V f O A O E S 

I • I sem encomenda prev1a, de espetaculos, en -
trevistas e congêneres. 

67 Co f ocação de tapetes e cortinas, com m.2. 

teria! fornecido pelo usu~rio final do 

serviço. 

68 lubrificação, limpeza e revisão de m~qul 
t nas, VC I CU r OS 1 apare r h os e eqUipamentos 

(exceto o fornecimento de peças e parte~ 

que fica sujeito ao ICM). 

69 Conserto, restauração, manutenção e cou 
- , t servaçao de maquinas, ve1culos, motores, 

elevadores ou de quaisquer objetos (exc~ 

to o fornecimento de peças e partes, que 

fica sujeito ao ICM). 

70 Recondicionamento de motores ( o valor 

71 

72 

das peças fornecidas pelo prestador 

serviço fica sujeito ao ICM). 

do 

.. 
Recauchutagem ou regeneraçao de pneus P.! 

ra o usuário final. 

Recondi c i onamento, ac.ondi c i onaq~ento, p i!! 

tura, beneficiamento, lavagem, secagem 1 

tingimento, galvanoplastia, anodização , 

corte, recorte, polimento, plastificação, 

e congêneres, de objetos não destinados

à industrialização ou comercialização. 

VALOR 

EM 

!!.E 

2 

2 

2 

181 
f f. I 8 

% SOBRE 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

3, o 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

3, o 
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PREFEIIURA DO MUNiCIPIO DE ARARAOUARA f I. 19 

hEM A T I V I D A D E S 

73 - . lustraçao de bens move1s quando o servi-
• ço for prestado para usuario final do o~ 

,1<'~0 luetrad<l, 

74 Instalação e montagem de aparelhos,m~qul 

75 

• • nas e equipamentos, prestados ao usuar1o 

f i na I do ser v 1 ço, cxc I us i vamente com m.2, 

teria! por ele fornecido, 

. . 
Montagem industrial, prestado ao usuar•o 

final do serviço, exclusivamente com ma 

teria! por ele fornecido. 

76 C~pia ou reprodução, por quaisquer pro--

I 

•. cessos, de documentos e outros papeiS 

plantas ou desenhos. 

77 Composição gr~fica, fotocomposição, cll 

cheria, zincografia, litografia e fotoll 

VALOR 

EN 
% SOBRE 

PREÇO DO 

!! f. SERVIÇO 

3,0 

2 3,0 

2 3,0 

3,0 

tografia. 3,0 

78 -Colocaçao de.molduras e afins, encadern~ 

- - -çao, gravaçao e douraçao de livros,revi~ 

tas e congêneres, 2 3,0 

79 - . . locaçao de bens move1s, inclusive arren-

damento mercantil. 3,0 

80 Funerais, 3,0 
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PREFEITURA DO .'v1UNICIPIO DE ARARAOUARA fi. 20 

f TEM A T I V I D A D E S 

81 Alfaiataria e costura, quando o material 

for fornecido pelo usu~rio final, exceto 

aviamento. 

82 Tinturaria e lavanderia. 

83 Taxidermia. 

84 Recrutamento, agenciamento, seleção, c2 

locação ou fornecimento de mão-de-obra , 

mesmo em car~ter tempor~rio, inclusive -

por empregados do prestador do serviço -

ou por trabalhadores avulsos por ele con 

tratados. 

85 Propaganda e publicidade, inclusive pr2 

86 

87 

-moçao de vendas, planejamento de camp~ 

nhas ou sistemas de publicidade, elabor~ 

çio de desenhos, textos e demais mate-

r i a i s pub I i c i t~r i os (exceto sua 

reprodução ou fabricação). 

. .. 
•mpressaq, 

Veiculação e divulgação de textos, des~ 

nhos e outros materiais de publicidade, 

por qualquer meio (exceto em jornais, p~ 

ri~dicos, r~dio e televisão). 

. , . , , . . 
Serv1ços portuar1os e aeroportuar1os;ut~ 

I ização de porto ou aeroporto; atracação; 

capatazia; armazenagem interna, externa-
• e especial; suprimento de agua, serviços 

VALOR 

El4 

% SOBRE 

PREÇO DO 

!! F SERVIÇO 

2 3,0 

2 3,0 

2 3,0 

3,0 

2,0 

3, o 
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PREFEITURA DO MUN/CIP/0 DE ARARAOUARA 

fTEN 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

A T I V I D A D E S 

• acessorios; . ~ 

mov1mentaçao de mercador i as-

fora do cais. 

Advogados, 

Engenheiros, arquitetos, urbanistas,agrÔ 

nomos. 

Dentistas, 

Econo111istas, 

. . 
Psscologos, 

Assistentes Sociais, 

RelaçÕes P~blicas, 

Cobranças e recebimentos por conta de 

terceiros, inclusive direitos autorais , 
, .. 

protesto de t 1 tu I os, sustaçao de prote_! 
~ , .. 

to, devoluçao de t1tulos nao pagos, man~ 

tenção de tftulos vencidos, fornecimento 

de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos da cobrança 

ou recebimento (este item abrange tamb;m 
. . . ""' os serviços prestados por 1nststu1çoes -

autori%adas a funcionar pelo Banco Ceu 

trai). 

VALOR 

Erol 

U F --

4 

4 

4 

4 

2 

2 

2 

190 
f I. 21 

% SOBRE 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

3,0 



o 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

hEM 

96 

97 

98 

99 

A T I V I O A O E S 

InstituiçÕes financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central :- forneci 

mento de talão de cheques; emissão de che -
ques administrativos; transferência de 

fundos; devolução de cheques;sustação de 

pagamento de cheques; ordens de pagamen -
to e de cr~dito, por qualquer meio;emi~ - ., - '· sao e renovaçao de cartoes magnet•cos , 

consultas em terminais eletrÔnicos; pa9! 

mentos por conta de terceiros, inclusive 

os feitos fora do estabelecimento; elab~ 
M I 

raça o de f i cha cadastra I; alugue I de c~ 

fres; fornecimento de segunda via de avi 

sos de lançamento e de extrato de conta; 

emissão de carn~s; (neste item não est~ 

abrangido o ressarcimento,a instituiçÕes 

financeiras, de gastos com portes de coe 

r e i o, te I e gramas, te I ex e te I eprocessa

mento necess~ri os à prestação dos servi 

ços). 

Transporte de natureza estritamente muni 

c i paI. 

ComunicaçÕes telefÔnicas de um para ou -
tro aparelho dentro do mesmo municfpio. 

'· '· -Hospedagem em hote1s, mote1s, pensoes e 

cong~neres (o valor da alimentação, qua~ 
I 

do incluído no preço da diaria fica su 

jeito ao imposto sobre serviços). 

VALOR 

EM 
U F --

2 

19i 

fi. 22 

% SOBRE 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

4,0 

3,0 

3,0 

3, o 



192 

PREFEITURA DO DE ARARAOUARA f I. 23 

VALOR % SOBRE 

f TEM A T I V I D A D E S EM PREÇO DO 

!!E SERVIÇO 

100 Distribuição de bens de terceiros em r!:. -presentaçao de qualquer natureza. 2 2,0 

PREFEITURA DO MUNICfPJO DE ARARAQUARA, aos 29 ( vinte e nove ) 

de dezembro de I 987 · ( m i I novecentos e o i tenta e sete ) • 

\ 

\ I 
I ~_. __ DI jl· 
1-,j,l} d. 

't l DOA.lhb MEDI NA 
ito Municipal-

Pub I i cada no Departamento da Administração Muni c i paI, na data 

supra.-

" ... 
/ 

JOS{- BARBANTI NETTO 
-Diretor do Expediente-

Registrada ~s f I s. nl!s. 150, 151, 152, 153, 154, 155, f 56, 157, 158, 159, 

160,161,162,163,164,165,166,167,168,169,170,171 e 172 do I ivro 

competente nl! 25. 

PROCESSO Nl! 1103/66 - •PC: 


